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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4687/2024. 

 

 Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2024. 

 

Processo nº 0806928-82.2024.8.19.0067, 

ajuizado por  

 

De acordo com o  documento médico (Num. 140945754 - Pág. 7), o Autor, 80 anos 

portador de policitemia vera (CID-10: D45) confirmada laboratorialmente, doença que provoca 

elevação dos glóbulos vermelhos, sendo prescrito: Hidroxiureia 500mg (Tepev®) – 02 comprimidos 

ao dia. 

Destaca-se que na literatura há relatos de que a hidroxiureia é um medicamento 

utilizado no tratamento de diversas doenças hematológicas como leucemia mieloide crônica, 

policitemia vera, trombocitemia essencial, talassemia e anemia falciforme1. O tratamento da 

Policitemia Vera tem como objetivo reduzir as complicações, como a formação de trombos, e 

melhorar a qualidade de vida do paciente. A intervenção quimioterápica, na maioria dos casos, 

consiste na administração de citorredutores, como a hidroxiureia - a qual é indicada para a terapia 

de pacientes de alto risco, cujas idades variam entre 40 e 75 anos1. 

Diante ao exposto, cumpre informar que o medicamento pleiteado Hidroxiureia 

500mg (Tepev®) pode ser indicado para o tratamento da condição clínica do Autor – policitemia 

vera.  

No que tange ao fornecimento pelo SUS do medicamento pleiteado, cumpre 

informar que Hidroxiureia 500mg é fornecida pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro 

(SES-RJ), através do Componente Especializado de Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme 

disposto nas Portarias de Consolidação nº 6 e 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelecem 

as normas de financiamento e de execução do CEAF no âmbito do SUS. Contudo, elucida-se que a 

dispensação do medicamento Hidroxiureia 500mg pela SES/RJ não está autorizada para a CID-

10 relatada no documento médico, a saber: D45 – Policitemia vera, inviabilizando que o Autor 

receba o referido medicamento pela via administrativa.  

Ademais, ressalta-se que o Autor apresenta uma neoplasia - policitemia vera, assim 

cabe esclarecer que, no SUS, não existe uma lista oficial de medicamentos antineoplásicos para 

dispensação, uma vez que o Ministério da Saúde e as Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde 

não fornecem medicamentos contra o câncer de forma direta (por meio de programas). 

Para atender de forma integral e integrada aos pacientes portadores das neoplasias 

malignas (câncer), o Ministério da Saúde estruturou-se através de unidades de saúde referência 

UNACONs e CACONs, sendo estas as responsáveis pelo tratamento como um todo, incluindo a 

seleção e o fornecimento de medicamentos antineoplásicos e ainda daqueles utilizados em 

concomitância à quimioterapia, para o tratamento de náuseas, vômitos, dor, proteção do trato 

digestivo e outros indicados para o manejo de eventuais complicações. 

Elucida-se que o fornecimento dos medicamentos oncológicos ocorre por meio da 

sua inclusão nos procedimentos quimioterápicos registrados no subsistema Autorização de 

                                                      
1França, E., R., Caso Clínico, Efeitos colaterais cutâneos após uso prolongado de hidroxiuréia na Policitemia Vera. An Bras Dermatol. 

2011;86(4):751-4. Disponível em: <www.scielo.br/pdf/abd/v86n4/v86n4a19.pdf>. Acesso em: 11 nov. 2024. 
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Procedimento de Alta Complexidade do Sistema de Informação Ambulatorial (Apac-SIA) do SUS, 

devendo ser oferecidos pelos hospitais credenciados no SUS e habilitados em Oncologia, sendo 

ressarcidos pelo Ministério da Saúde conforme o código do procedimento registrado na Apac. A 

tabela de procedimentos do SUS não refere medicamentos oncológicos, mas situações tumorais 

específicas que são descritas independentemente de qual esquema terapêutico seja adotado2.  

Assim, os estabelecimentos habilitados em Oncologia pelo SUS são os responsáveis 

pelo fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento do câncer que, padronizam, 

adquirem e prescrevem, devendo observar protocolos e diretrizes terapêuticas do Ministério da 

Saúde, quando existentes.  

Nesse sentido, é importante registrar que as unidades de saúde do SUS habilitados 

em Oncologia são responsáveis pelo tratamento integral do paciente, logo, não representam meros 

pontos de distribuição de antineoplásicos ou terapia adjuvante. 

Destaca-se que o Autor está sendo atendido em consultório privado, unidade de 

saúde particular, que não integra Rede de Atenção em Oncologia.  

Para que tenha acesso ao atendimento integral e seja integrado na Rede de Atenção 

em Oncologia (Anexo I), deverá comparecer a unidade básica de saúde mais próxima a sua 

residência, onde deve ser inserido no fluxo de acesso, conforme a nova Política Nacional para a 

Prevenção e Controle do Câncer e em consonância com a Política Nacional de Regulação, 

ingressando via Sistema Nacional de Regulação (SISREG).   

Este Núcleo não identificou Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT3) 

publicado ou em elaboração4 para Policitemia Vera – quadro clínico apresentado pelo Autor. 

O medicamento Hidroxiureia 500mg (Tepev®) possui registro ativo na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 

                          É o parecer. 

À 2ª Vara Cível da Comarca de Queimados do Estado do Rio de Janeiro para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

  

 

 

 

 

 

                                                      
2PONTAROLLI, D.R.S., MORETONI, C.B., ROSSIGNOLI, P. A Organização da Assistência Farmacêutica no Sistema Único de 

Saúde. Conselho Nacional de Secretários de Saúde-CONASS, 1a edição, 2015. Disponível em: 

<http://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/colecao2015/CONASS-DIREITO_A_SAUDE-ART_3B.pdf >. Acesso em: 11 nov. 2024.  
3Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Disponível em: https://www.gov.br/conitec/pt-

br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas#P>. Acesso em: 11 nov. 2024. 
4BRASIL. Ministério da Saúde. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Protocolos e Diretrizes do 
Ministério da Saúde. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/pcdt-em-

elaboracao-1>. Acesso em: 11 nov. 2024. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 

 

 


